
pREI'EITURA Do MUNIcfpro ln ¡uNnr¡Í

DECRETO N'.30.500. DE 07 DE OUTUBRO DE 202I.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO tr¡trNICÍpIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ArnmuIçÕns LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHS SÄO CONFERIDAS PELA LEI N'9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE2O2I,ART.4o, $ 1o. /

coNsIDERANDo NECEsSIDADE DE ABERTURA oB cRÉotro ADIcIoNAL SUPLEMENTAR PoR

e¡ÛeÇÃ,O oU OOraçÃo, PARA ATENDER DESPESAS COM REFORMA DAS SALAS DO Ft'Ns'

CONFORME F.l769,747,

REF. soLIcITA ç^o 1.467 - LINIDADE DB cesrÃo DA cASA cIVIL

DECRETA:

ART. l" - FICA ABERTo No ORÇAMENTo Do tr¡uNlclpIo, utvt cRÉuro ADICIoNAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 16.400,00 (DEZESSEIS MIL QUATROCENTOS REAIS) NA(S)

ooreÇÄo(ÖBs):

03.01.08.244.0199.2622 GEsrÃo oPERAcIoNALDo FLJNSS - FLTNDo SocIALDE SoLIDARIEDADI

3.3'90'39'00oUTRossERVIcosDETERcEIRos.PESsoAruRiotc¿
OOOO PROPRIA

16.400,00

TOTAL.,,.R$ 16.400,00

ART. 2o - A coBERTURA Do cnÉolro DE euE TRATA o ART. l'FAn-se-Á coM o(s)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S) :

I - ltrul,lçÃo PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAçÃO(OES) DO ORÇAMENTO

VIGENTE:

03.0I.08.244.0I 99,2622 GESTÄO OPERACIONAL DO FL]NSS . FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDAI

3,3.90.30.00 MATERIALDE CONSUMO

OOOO PROPRIA
R$ 16.400.00

TOTAL....R$ 16.400,00 /

ART. 3O - ESTE DECRETO ENTRAEMVIGORNADATADE SUAPUBLICAçÃO,

R$
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ffi Do MUNIcÍpro os ¡uNnI.lf

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GESTORDA GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA IJNIDADE DE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNrcIpIo DE ruNDIAI, Ao(s) sETE DIA(s) Do tr¡Ês o¡ ouruBRo Do ANo DE DOIS MIL E VINTE E uM.

GUSTAVO L. C, MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DATJNIDADE DA CASA CIVIL

N
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